
&*#
REPúBLrcA FEDERniva oo aRqsrr

esraoo oo plRÁ
Prefeitura Municipal de ltaitubâ

PARECER JURíDtco/PMt/DtCoM - 20l ?

PROC Es o§ ED N EGx T B D DA NE 080 209 7 0 I L/o
CONIRAIO No: 201 ZO54l

BJo EIO C No TR T o D E EÇ PM ESR PN R E5I o D E ES RVÇ oÇCo TN N U oD D oC Ns LU oT R ET NC C N LE BO R o E CÇ o P N H EM TN o D E
PR Jo ETo PS R ET DN RE D t"tE N D oD M U N C P Do E T T BU

TO:sA s U N EP D oD D E D iT o ED

o:oc TRAN TAD D U RTE E RB T Po oR ET.,] So CE Ro ESR P No D EN C AS

O Secrelório Municipol de AdministroÇôo encominhou oo Deporlomenlo de
compros e LiciroçÕo do preÍeituro Municipor de rto ubo/pA - DrcoM, juslificotivo e pedido
dE PrOrrOgOçÔO dC P.OZO dO CONtTOIOdO DUARIE E BRITO PROJFIOS E CORRESPONDÊNCIAS
LTDA - EPP. referente oo prôcesso de lnexigibitidode OBO?2Ott lOOj _ ll/Controto n. 20 1 ZO54l .

A controtonle encominho pedido de odilivo de prozo justificondo que iem
interesse em pronogor por iguor período, em rozÕo de questÕes ponruodos no .iusrificotivo.

Nos lermos do porógrofo único, do ortigo 3g, do Lei de LicitoÇÕes, veio o
procedimenio, poro emissÕo de porecer prévio.

Ressofte-se, primeiromente, que nôo cobe o esle procurodor o onórise do
mérito odministrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo reorizoÇÕo), conduto que recoi
sobre o pessoo do Adminislrodor públco - o que jó foi externodo com o Autorizoçôo poro
Aditivo, cobêndo 1õo somente o onórise dos ospectos jurídicosJormois do instrumenlo
conlroÍuol que viso implemenlor.

O cerne do queslôo repouso no possibilidode de reolizoçÕo de um 2. termo
de oditivo oo conlrolo n. 20l70541 .

No justificoiivo opresentodo pero coordenodor Municipor de pronejomento,

demonstrou o necessidode de pro,ogoÇôo de prozo com o controrodo DUARTE E BRrTo
PROJETOS E CORRESPONDÊNCIAS LTDA - EPP.

Ademois, o Controto 20l7OS4l, oulorizo o olleroçõo do mesmo. Nesle coso,
demoslro o necessidode de oditomento de prozo.

Demostrodo o possibiridode de reorizoçÕo do Termo de Aditivo, possemos,
por fim, o onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoto do Minuro do 2" Ierr,&-\
de odiiivo que segue o presente. AVí\\
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Solisfeilo esló o coput do ortigo ó0. do Lei8.óóó193 que dispôê:
Art. ó0. Os controtos e seus oditomenlos serÕo lovrqdos nos reporliçôes

ínieressodos' os quois monÍerÕo orquivo cronorógico dos seus .utógroÍos e regisiro
sisiemórico do seu exlroto. sorvo os rerolivos o direitos reois sobre imóveis, que se formorizom
por insÍumento lovrodo em cortório de no1os, de ludo junlondo_se cópio no processo que
lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do or1. ól do Lei Gerol de Licitoções, todos os
requisitos ori mencionodos forom solisfeilos: consÍom expressos os nomes dos porres
(MUNICíPIO DE ITAITUBA E DUARTE E BRITO PROJETOS E CORRESPONDÉNCIAS LIDA. EPP),
consfo oindo o finoridode (reorizoçôo do 20 Termo de Aditivo), o oto, que outorizou suo
lovroturo (controto 20r70541), númeÍo do processo ricirotório (procêsso de rnexigibiridode
n'080?201Zl001-lL) e, finolmenle, o sujeiçôo o Lei e os clóusulos conlroluois.

Ressorte-se finormenle, o presenço do reguroridode fiscor e iroborhisto do
Conirotodo.

lsto poslo, considerondo o documentoçôo e justificotivo opresentodos e os
preceilos legois reroÍivos o questôo, constoto-se o possibiridode de reorizoçôo do 2. Termo
de Adilivo oo Controto no 2O17OS41visondo prorogoÇôo do serviço em opreço.

Porecer nôo vinculonle, meromente opinotívo.

Solvo melhor ju20, é como enlendemos.

ITAITUBA - PA, 02 de Seiembro de 2019.

Alem de Souso
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